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"AUtQrlza,oPrefeito M!niciptl a dar emccnoeS~
são de uso área 00 cemLtér.loPibUaidaS8de ao
Mm1c!pio". ~

A ~ mrrcn'AL IE NJVA ICDÇO, POR SEUS . ~ .,
~ ~ ~·E EU SAr«:IQI)A

SI!lGUINl'E LEr: ..

Art. 19 - t autor.lza4> o Pzefe1to ~.'

, n1cipal a dar emronoessã::>de uso" a título Cft:!.

tUito e p:>rprazo indeterrni.naà:>,à, n~

OC6EX-<XMlM'ENl'ES 00 BRASIL."se;:&> de lbva ;9U!

l~ 9'1, a área n9 10.242 da Quad;à ll(o,nze) .ao.. O!_.~
~:.inltér.LoPi"i>llcó da Sede à:>fiblicípio.·.~ "., -

Art. 29 - A cx:>noessãodesti~
.~ 'CXll'ISt%u;ão,pe1a beneficiár.La~ 00 "MW9CdU DO

,EcX~", para o sepultanento d:.:tillat:bi
ã SeçãO de Nova 19uaçu. . .~~:

,.( Art. 39 - ApreserJt:eléi ~.;_
"

F. vi~ na data· de sua pd>licação, l3E!fti:).~'

as diSPos~ÇõeS em ocatrár.Lo.
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